ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 7º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: José Carlos da Silva (Carlito); 2º Vice-Presidente: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa); 1º Secretário: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Secretário: Bartolomeu Ferreira Ribeiro. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) Vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 15 (quinze) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos. ABERTURA: Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de 2015 (dois mil e quinze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente Francisco Carlos Frechiani declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas, dentre as quais o Presidente Francisco Carlos Frechiani destacou duas relativas ao Ministério Público. A primeira refere-se à Recomendação n.º 08/2015, encaminhada por meio do Ofício 284/3ª/PJ/HU/2015, expedida nos autos do Inquérito Civil nº MPMG 0480.14.000266-2, no âmbito da Defesa do Patrimônio Público, na qual o Promotor de Justiça, José Carlos de Oliveira Campos Júnior, orienta o Presidente da Câmara Municipal a se abster de autorizar, por meio da espécie normativa própria, a doação, por parte do Município, ao Centro Universitário de Patos de Minas (UNIPAM) e à Fundação Educacional de Patos de Minas (Fepam), do imóvel localizado no Município de Patos de Minas, na Fazenda Canavial, s/n, o qual pertence a este Município, contíguo ao imóvel, onde se localizam a EPAMIG e a “Escola Agrícola”. A outra diz respeito ao Ofício 288/5ª/PJM/2015, em que o mesmo Promotor de Justiça, José Carlos de Oliveira Campos Júnior, requisita cópia das leis e atos normativos que tratam do plano municipal de mobilidade urbana, caso tenham sido editados. Com relação a esse ofício, o Presidente da Câmara Municipal informou que foi enviada resposta ao Ministério  Público por meio do Ofício n.º 0561/2015 – GAB/CM comunicando que não foi encaminhado e nem deliberado pelo Poder Legislativo projeto de lei específico versando sobre o “Plano Municipal de Mobilidade Urbana”, cuja normatização por legislação específica, em razão de suas especificidades técnicas e amplitude, depende de adequada discussão e efetiva iniciativa e participação do Poder Executivo.  PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Veto Integral à Proposição de Lei Complementar 238/15, que “Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins de implantação de chácaras de recreio e dá outras providências”. Projeto de Lei Complementar 643/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Aumenta o número de cargos de Diretor de Órgãos Municipais”. Projetos de Lei nº: 4179/15, de autoria do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, que “Institui, no município de Patos de Minas, a Feira da Bondade e a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla”; 4180/15, de autoria do Vereador João Bosco de Castro Borges, que “Cria a Semana Municipal de Valorização do Motociclismo no Município de Patos de Minas”; 4181/15, de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, que “Denomina Rua Alfredo Caixeta a Via Pública localizada no Bairro Antônio Caixeta”; 4182/15, de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, que “Denomina Rua Duque de Caxias, outrora conhecida como Rua Marechal Floriano, localizada nos Bairros Várzea, Brasil, São José Operário, Brasília e Nossa Senhora Aparecida”; 4183/15, de autoria do Vereador José Carlos da Silva, que “Declara de utilidade pública a Fundação Social de Cultura e Arte Luz para os Povos”; 4184/15, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, que “Denomina Jorcelino Rodrigues de Araújo a atual Rua 17, localizada no Bairro Residencial Barreiro”; 4185/15, de autoria dos Vereadores Francisco Carlos Frechiani, Otaviano Marques de Amorim, Bartolomeu Ferreira Ribeiro e Lindomar Francisco Tavares, que “Declara de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Copacabana”. Projetos de Decreto Legislativo: 776/15, de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Senhor Rogério Caetano Branco”. 777/15, de autoria do Vereador Otaviano Marques de Amorim, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Senhor Gilmar Martins da Cunha”. Indicações 0330 a 0373/15. Requerimentos de Pesar 0330 a 0363/15, Requerimentos de Solicitação nº 044 a 049/15. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO VETO INTEGRAL À PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR 238/2015: O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, relator Comissão Especial designada para emitir parecer às Razões de Veto Integral à Proposição de Lei Complementar n.º 238/2015 (PLC 612/2014 e respectivo Substitutivo), que “Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins de implantação de chácaras de recreio e dá outras providências”, fez a leitura do parecer da Comissão que opina, “em que pese manifestação da Assessoria Jurídica no sentido da manutenção integral do veto (Parecer Jurídico nº. 050/2015)”,  pela manutenção do veto apenas com  relação aos artigos 16 e 34 da Proposição e, portanto, rejeição do veto quanto aos demais artigos, “já que a proposição em discussão apenas traça regras gerais, visando à oportuna regularização da grave situação fática delineada na audiência pública” realizada sobre o assunto no 30 de agosto de 2014, além de, essa norma, se for o caso, poder ser revista para se adequar às eventuais alterações que sobrevierem com eventuais estudos de revisão do Plano Diretor ou de aprovação de projetos específicos para regularização das áreas, tendo em vista que “o que não se pode é permanecer na omissão”. O Vereador solicitou aos colegas Vereadores que o acompanhassem, como relator, no seu voto, e agradeceu aos Procuradores e Assessores Jurídicos da Câmara Municipal, Itamar José Fernandes e Gabriel Gomes Canêdo Vieira de Magalhães por todos os subsídios necessários para a elaboração do parecer, frisando que a lei não faz anistia de terrenos irregulares e sim aponta caminhos para aquelas pessoas que desejam regularizar ou adquirir chacreamentos. Após a discussão, o Veto foi submetido à votação, sendo Rejeitado por 16 votos, com a exceção dos artigos 16 e 34, os quais os vetos foram mantidos, conforme parecer da Comissão Especial, composta pelos Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, Lásaro Borges de Oliveira Júnior e Valdir Reis de Jesus. PARECERES: Para votação em 1º turno, o Presidente da Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR), Vereador Otaviano Marques de Amorim,  devolveu os Projetos de Lei 4179, 4180, 4181, 4182, 4183, 4184 e 4185/2015,  todos com parecer favorável. Para votação em 2º turno, a Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (CECTEL), Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, devolveu os Projetos de Lei 4147 e 4176/2015; e o Presidente da  Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos - CFOT, Vereador José Carlos da Silva (Carlito) devolveu o Projeto de Lei 4175/2015, todos com parecer favorável. O Vereador Itamar André dos Santos devolveu o Projeto de Lei nº 4165/15, que se encontrava sob sua vista, o qual “Autoriza a abertura de Crédito Especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor das dotações orçamentárias” (Minas Mais Alimentos Ltda), informando que, em conformidade com a reunião realizada com o Prefeito, o projeto de lei deve ser votado da forma como está, considerando a quantidade de empregos gerados pela indústria Minas Mais Alimentos. Itamar André solicitou, assim, a votação favorável à norma legislativa, alegando a geração de 2.000 empregos diretos e indiretos. O Vereador José Osmar de Castro (Guiguim) destacou que o “projeto ficou parado nas mãos do Vereador Itamar por tanto tempo e nada se resolveu”, pois, “conforme conhecimento de todos, o projeto é inconstitucional, na medida em que o dinheiro relativo à iluminação pública só pode ser aplicado em iluminação pública”. O Vereador Lindomar Francisco Tavares ressaltou que faltou ação e busca de esclarecimentos com relação à proposição daqueles que se propuseram a fazê-lo. Rememorou que, na última reunião em que o projeto foi pautado, foi sugerido que fosse prevista a destinação dos recursos no próximo orçamento, como também foi ficado definido que seria realizada uma reunião com o prefeito, envolvendo os Vereadores e os representantes da Predilecta, com a finalidade de encontrar a melhor solução para a questão, todavia nem a reunião conjunta e nem a destinação de recursos ocorreram. O Vereador ressaltou ainda que, além disso, em visita à sala do Chefe do Executivo, o Prefeito havia informado que, se fosse questionado formalmente, iria solicitar um esclarecimento, por escrito, à Cemig, todavia o Pedro Lucas nada fez a respeito. Enfim, Lindomar salientou que, nesta Casa Legislativa, “não há manifestação contrária ao pagamento à empresa, sendo preciso, por outro lado, que se cumpra o que se fala”.  O Vereador José Carlos da Silva (Carlito) endossou as palavras do Vereador Lindomar, acentuando que, na mencionada reunião realizada, os diretores da empresa concordaram com os encaminhamentos apontados. O Presidente Francisco Carlos Frechiani explicou que o projeto foi colocado em votação em atendimento ao Regimento interno, considerando o vencimento do prazo em que uma proposição pode ficar sob vista de um Vereador. Francisco Frechiani também frisou que o Legislativo não é contrário à destinação de recursos à Minas Mais Alimentos, pois “o que se está discutindo é a legalidade e constitucionalidade do projeto”. O Vereador Braz Paulo de Oliveira  afirmou que, tendo em vista que o parecer da CLJR é favorável, iria acompanhar o Relator. Encerrando a discussão do Projeto de Lei, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) salientou que, apesar de haver algum tempo em que o projeto deu entrada nesta Casa, a proposição tem características e detalhes importantes que precisam ser melhor esclarecidos, motivo pelo qual pediu vista da matéria legislativa. O Presidente Francisco Carlos Frechiani solicitou aos Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, José Lucilo da Silva Júlio e Vicente de Paula Sousa a devolução dos Projetos 4015/14, 4072/14 e 4156/15, respectivamente, em face do vencimento dos prazos de vista, momento em que o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior devolveu o citado Projeto de Lei 4015/14. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 1º TURNO: Submetidos os Projetos de Lei: 4179, 4180, 4181, 4182, 4183, 4184, 4185 e 643/15, à discussão e à votação, em 1º turno, foram aprovados por 15 votos, registrou-se a ausência temporária do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior. Os Projetos de Lei 4182, 4183, 4184, 4185 e 643/15 foram aprovados por 16 votos. Os Projetos de Lei 4147, 4176, 4181, 4182, 4183, 4184 e 4185/15, após receberem pareceres favoráveis das Comissões de Constitucionalidade e de Mérito, foram aprovados em único turno, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 2º TURNO: O Projeto de Lei 4175/15, submetido à discussão e à votação em 2º turno, foi aprovado por 15 votos. Nessa votação, registrou-se a ausência do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, ausência justificada. Encaminhado à Comissão de Legislação de Justiça e Redação (CLJR) para emissão de parecer de redação, a Comissão, após análise, o devolveu com parecer favorável. Submetido à discussão e à votação, foi aprovado da mesma forma em que foi em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: Os Projetos de Decreto Legislativo n.os 776 e 777/15, após receberem pareceres favoráveis da Comissão Especial formada pelos Vereadores Vicente de Paula Sousa, José Lucilo da Silva Júlio e João Batista Gonçalves, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno, e aprovados por 15 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS: As Indicações  0330 a 0373/15 e os Requerimentos de Solicitação nº 044 a 049/15, pautados, submetidos à discussão e à votação, foram aprovados por 15 votos, registrou-se a ausência do Vereador Antônio Ferreira da Rocha. Os Requerimentos de Pesar 0330 a 0363/155 foram lidos pelo 1º Secretário David Antônio Sanches e submetidos à consideração dos Vereadores. Retirados pelos autores o Requerimento n.º 044 e a Indicação 339/2015. COMUNICAÇÕES: O Presidente Francisco Carlos Frechiani salientou que o Prefeito Pedro Lucas Rodrigues não está dando crédito ao Poder Legislativo e não tem atendido os requerimentos da Câmara Municipal, em que pese alguns requerimentos demandarem mais tempo que o previsto na Lei Orgânica do Município para serem respondidos, e nem, ao menos, nessas situações, informado ao Poder de Legislativo quando os responderá. O Presidente reforçou a solicitação aos Vereadores de que, ao requisitarem informações do Executivo, as quais integrem grande número de páginas, permitam que os documentos possam lhes ser enviados por email, de modo a propiciar economia aos cofres públicos. Por oportuno, Francisco Frechiani agradeceu a manifestação de carinho e de pesar pelo passamento da sua mãe, a Senhora Leonilda Gasperazzo Frechiani, dizendo se sentir grato a Deus por ela ter vivido 92 anos de vida com muita saúde. O Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) registrou que, mais uma vez, o Prefeito Municipal não foi receptivo ao diálogo com os servidores públicos, que continuam se manifestando contrariamente à volta da jornada de 8 horas, e agora, da mesma foram, se posicionam, insatisfatoriamente, com relação à suspensão da conversão de férias prêmio em espécie. João Bosco registrou também os rumores de que o Poder Executivo não irá repassar os recursos para a Previdência, o que, se de fato ocorrer, “esta Casa terá que se manifestar bravamente”, pois “o Prefeito está cortando onde não deve e o servidor público vivenciando uma realidade cruel”. “É preciso, pois, combater um Prefeito que está sofismando o tempo todo”, concluiu Bosquinho. Sobre a suspensão da conversão das férias-prêmio em pecúnia, também se manifestaram contrariamente ao ato, o Vereador Vicente de Paula Sousa, que alegou se tratar de um direito do servidor receber as citadas férias em espécie, e o Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani, que considera tal pagamento uma forma de valorização dos bons servidores.  O Presidente Francisco Frechiani também mencionou que é realmente preocupante a situação financeira do Município, inclusive no que se refere a pagamento de pessoal, e citou que a Limpebras está, há três meses, sem receber. Ressaltou o sério risco de se ter paralisada a coleta de lixo, já que, além da citada falta de pagamento, está vencendo o contrato com a empresa e o Poder Executivo ainda não deu início ao processo para uma nova terceirização ou uma nova concessão. O Vereador Lindomar Francisco Tavares endossou as palavras do Presidente Francisco Frechiani, dizendo que, com o vencimento do contrato de 5 anos com a Limpebras, há o pensamento do Executivo Municipal de se prorrogá-lo, sendo necessário, para isso,  uma justificativa válida,  todavia, na sua concepção, o encaminhamento a ser feito deveria ser de uma nova licitação, entretanto nenhuma ação ainda foi realizada, o que é preocupante. Concluindo a fase de Comunicações, o Presidente Francisco Carlos Frechiani para a importante reunião com a Presidente do Balaio de Arte e Cultura, Senhora Regina Carvalho, que ocorrerá no dia 5 de agosto (quarta-feira), às 15 horas, na Câmara Municipal, quando se dará a apresentação do Projeto Balaio 2015. ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 4147, 4175, 4176, 4181, 4182, 4183, 4184 e 4185/15, à sanção. Projetos 4015/14, 4179, 4180 e 643/15, pautados para votação em 2º turno. Projeto de Lei 4165/15, sob vista do Vereador José Lucilo da Silva Júlio. Veto à Proposição de Lei Complementar 238, à promulgação. Projetos de Decreto Legislativo 776 e 777/15, promulguem-se. Indicações 0330 a 0373/15,  Requerimentos de Solicitação 044 a 049/15 e Requerimentos (Votos de Pesar) 0330 a 0363/15, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 17 (dezessete) horas e 13 (treze) minutos. CHAMADA FINAL: 16 (dezesseis) Vereadores presentes, ausência justificada do Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa). ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Francisco Carlos Frechiani deu por encerrada esta reunião, convocando para a próxima reunião ordinária no dia 6 de agosto, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 30 de julho de 2015.
